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COVID-19 

Ibiúna, 04 de outubro de 2021 

A controladoria interna vem acompanhando as secretarias, em especial secretaria 

de finanças e secretaria de saúde, quanto a medidas eficazes para o bom desempenho dos 

gastos públicos em ações para coibir o avanço do covid-19 

Foi realizada visita in loco no ambulatório do covid-19 no mês de agosto onde foi 

verificado que é fornecido a população que tem sintomas gripais/covid-19 os seguintes 

serviços: triagem pela enfermagem, coleta de swab, atendimento médico e fornecimento de 

alguns medicamentos: amoxilina, sulfato de salbutamol, fosfato de prednisolona, 

acetilcisteína, parecetamol, loratadina, dipirona, omeprazol, azitromicina, sendo que a 

validade dos medicamentos não é inferior a 60(dias). OBS: na data presente informo que foi 

desativado o ambulatório devido ao controle da pandemia. 

Em visita in loco foi verificado alguns materiais que foram comprados para o 

programa pessoa em situação de rua, essas aquisições foram feitas com recursos para O 

combate ao coronavírus. 

Nota de empenho 4073/000-2021 onde foram adquiridos: refrigerador, freezer, 

micro-ondas, bebedouro, fogão. 

Nota de empenho 4079/000-2021 onde foram adquiridos: 5 garrafas térmicas, 2 

máquinas de cortar cabelo. 

Nota de empenho 2675/000-2021 onde foram adquiridos: 10 beliches. 

Na visita constatei que os beliches encontravam -se desmontados (estão 

armazenados no centro de referência especializada de assistência social - CREAS), devido 

que o projeto está em fase de implantação. O freezer encontra-se no setor do CREAS por 

falta de espaço, porém sendo usado no programa de pessoa em situação de rua. Todos os 

itens restante encontram-se no espaço onde está sendo implantado o programa. 

Esta controladoria esta acompanhando e informando a secretária de saúde e 

prefeito municipal referente aos apontamentos relacionados as informações sobre a 

pandemia, como também cobrando ações referente ao cadastramento de vacinas aplicadas 

no sistema vacivida. 
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Sendo essas as informações que tenho para apresentar no presente 

momento. 

Cf 

Regina Alves Moreira 

Controladora Interna 
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